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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600440

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600440, referente ao protocolo nº 20200324111601096, do

dia 24/03/2020, às 11h16min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

MICHEL GONÇALVES SANTOS, brasileiro, solteiro, pintor, portador do RG n° 

3.342.707-0, inscrito no CPF n° 031.241.395-50, residente e domiciliado na Travessa G, 50, Bairro Lamarão, 

Aracaju/SE, CEP 49088-393, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como pintor, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 13 de Maio de 2019, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito quando pilotava sua motocicleta saindo da casa de um colega na Avenida Marcos 

Freire II e acabou caindo, no acidente bateu a cabeça perdendo a consciência e só acordando um dia após 

no Hospital De Urgência de Sergipe (HUSE), onde foi atendido e submetido a cirurgia. Do evento resultou 

lesões no demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia médica para análise da 

gravidade, tendo a principal sido a perda de um rim . 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 
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(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

A Lei 11.945/2009, que prevê pagamento de 100% do valor indenizável quando há lesões que 

comprometam a função vital de órgãos. 

Frise-se que quando ocorre a retirada total de um órgão em virtude de um acidente de trânsito, há 

significativa redução do patrimônio físico da vítima, pouco importando se o outro  rim suprirá ou não a 

função do outro retirado”.  

Dessa forma, o Requerente sofreu invalidez permanente, tendo que receber indenização integral, 

conforme previsto legalmente, no valor máximo de R$ 13,5 mil. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 
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A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 
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A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente,  

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei).  

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 
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desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 
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4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento do reembolso de despesas médicas e hospitalares no valor 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme nota fiscal em anexo. 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 06 de Março de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

  

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: MICHEL GONÇALVES SANTOS, brasileiro, solteiro, pintor, portador do RG n° 

3.342.707-0, inscrito no CPF n° 031.241.395-50, residente e domiciliado na Travessa, 50, Bairro 

Japãozinho, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49160-000. Constituo e nomeio-os bastantes 

procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 

554, Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo 

substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar 

ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber 

quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e assinar 

declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei nº: 

13.105/2015. 

Aracaju/SE, 06 de Março de 2020. 

 

 

 

(OUTORGANTE) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLiCIA CIVIL
5A DELEGACIA METROPOLITANA - NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

BOLETIMDEOCORRÊNCIA N":06631e/201e

DatalHora lnicro do Registro: 25/06i2019 10:00

DAOOS DO REGISTRO
Data/Horã Fimr 25/06i2019 10:13

âdo de Policla Marcelo Pais Oos SantÔs

DADOS DA OCORRÊNCIA

Aíêto: Núáeo de Nredracão - 5a Dm

Data/Hora dc Fatc: -3.'05/2019 05 17

Locâl do Fâto

l\,4unrc oro. Nossâ Senhora do Socorro (SE) Bâirro: Conlunto Mârcos

Tipc oo Locãl: '/ia Púbhca

NaILIreza

1Oga: Airto lesáo Acldênte de ÍâÔsiio

Meio(s) EmPregado(s)

Vêículo

Nome Civil: MICHEL GOúÇalves snnros {corlluNlcANTE )

Nacronalldâce Erasllelra

Píoíssào. Plntor

Ésrado Civil:Soltêiro( a )

Nome da Máe: Vera Lucla Gonçâlves Sântos

Documentoís)

CpF , Cadaslro de Pessoas Fisicasl 031.241 395-50

RG - Cartêira de ldêntidade: 33427070

Endeíêco
Münrcrpto: Nossa SenhoÍa do SocoÍÍo _ SE

LogÍadouro: TRAVESSA G

BarÍro: JAPAOZINHO

Tel;Íonei i79l BB36-9í124 lCelular)

oBJETO(S) ENVOLVIOO(S)

NatuÍalidadê SE - AÍacêju Sexo:Masculino Nasc:04i08/1987

Grupo ,'e atrlo

cPFICNPJ do PÍoprietário 044.005 495-85

Renavam 00216716949

Número do Chassi 9C2NC4310AR08241 I

Cor PRETÀ

MuniciPio Veiculo Aracalu

Modolo HONDA,CB 30CR

Ouantidadê 1 Lln düde

Última Atualizaçáo Denatran 26109/20 18

Nomê do Pai:lúanoelVieira Sântos

N" 50

Subgrupo [rotocicleta/Nlotoneta

Placa lAL2993

Número do Motor NC43É1A082419

Ano/Modêlo Fabrica çãro 2O1O|2O1A

UF Vêiculo Sergipe

MarcalModelo HONDPJCB 300R

Veiculo Aduherado? Nào

Situação N/eio EmPÍegado

Situação do Veiculo NADA CONSTA

Nome Envolvido

lúrchêl GonÇalves Sar,lJs

Envolvimenlos

PossúidoÍ

i-'o:cvi.ic n' Náo orsponive

Pais Dos Santos

910r13

Deleoêdo de Poltcia Clv Màíceio
r,r,rrássr oor Camile Sanlala
Ua.a de lnrpressào: 25106t201

Página 1 de 2

PPe - Píocedimêntos Policiais Eletrônicos

F

ENVOLVIDO(S)
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GOVERNO DO ESTADO DE §ERGIPE
POLiCtA CIVtL
5" DELEGACIA METROPOLITANA . NOSSA SENHORA DO SOCORRO. SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA No: 066319/2019

RELATO/HISTÓRICO
RELATA QUE SAIU DA CASA DE UM COLEGA E ESTAVA INDO PARA CASA; QUE ESIAVA PILOTANDO UI,4A

l\,IOTOCICLETA EM UIVA AVENIDA DO CONJUNTO l\,lARcoS FREIRE ll E ACABOU cAINDO; OUE NA QUEDA BATEU A
CABÊÇA E NÃO LEMBRA MAIS DE NADA: QUE SÔ ACORDOU NO OUTRO DIA NO HOSPITAL JOÀO ALVES FITHO
ôNOE FOI AÍENDIDO: OUE PRECISOU SER SUBI\,íETIDO A UMA CIRURGIA: OUE PEDE O REGISTRO DA PRESENTE
OCORRÊNCIA.

ASSINATU RAS

y', ./. r -LÁ./ Lz" (/./nt,l 5"* ,/.
Carnile S Ferreira Rocha

Respnsàvêl pêlô alendrmerlo
Mrchel Go4çalves Sanlos

d'qEF Ê;nrb@ p,êú«ô n$ Â.46 339DÉr!m tçb CdÚ.'Ô§ã â 3rlc6-írcçá. ràr.. dê cnm 4 dt côfâY€Éà' d' c&Ln' PrFrrBrá§ r1"'

{3 sr..=p
Deleqado de Policiâ Civl Marcelo Pais Dos Santos
lmprêsso por Cam[e Sanlanâ Feríeira Roúa
Data de lmpiessão: 25106/20 19 1 0: I 3
PÍorocolô nÔ Não disponivel

Pagtr:.a 2 de 2

PPe - Procedmêntos Polrciars Eletrônrcos
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\OME DO PACIE\TE:
DATA DA I\TRAD
DATA DA SAÍDA:

úcs.: Dedos cbtido mediante análise do prontuário, sem ter cotrtâto profissional com o psciente, isto é, a responsâ bil idâd e

do atendime[to cabe âos médicos que o âssistiram.

IITER\AME\TO: PS O E\FER}IARIAO UTI O
óntco clÍrrco,

OQ&-r-a_
LÀ.^\

'éAá

a.

s

Lr-^ L,^--t

U.ê
(,^--,\- 4-^)-
il,;ãTUE

H STÓRICO ÜRGICO:
e- ê-

EXAUES COMPLI MIITARES:
{,* -tm.sx / -r't!t-,.-§7

q-u-tL/-
C-r*

f DICOS SSISTE\TE
olr'--

S:

1l.)-

co\DrÇÕES Df ALTA: MELHORADO (l') TRA\SFIzuDO ( ) ÓrtrO 1 ;

cArL-.00-7- a. kuw(,.o de

\IEDICO DO SETOR E À\ALÍSE D Rto

á,o í1

Rf,LATÓRIO MÉDICO
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I,,iS / L''ATASTJ S

a66 srü tgk
HOSPITÀL GOVERNADOR JOÀO ÀLVES FILHO

i\iô . D,l tsE :

Cl\l S :
1908619 DÀTA: 13/05/2019 HORÀ: 05:'1 7 USUARIO: MEOSILVÀ

SETOR: 06-SUTURÀ

trol4E :
]DÀDE.........:
!,liilERECC
COMPLEMENTO...:
}4IJNJCIPIO
NOME PAJ,/MÀE. . :
RESPONSÂVEL...:
ÊP.CCEDENCIA. . . :
ÀTEI.TDIMENTO...:
,::ê.I],] PCT,ICIAL. :

IDEN,TIFICÀCÀO DO PÀCIENTE
MICI{EL C,ONCÀLVES SÀIITOS DOC...: 33427070

31 ANOS NÀSC: O4l08/'1 987 SEXO..: MÀSCULINO
RUÀ H NUMERO: 37

BAIRRO: JÀPÀOZINHO
ARÀCÀJU UF: SE CEP. .. : 49OOO-OOO
MÀNUEL VIEIRÀ SANTOS /VERÀ LUCIÀ C,ONCÀL\TES SÀNTOS
SÀMU TEL...: 7 9-9842-00
JÀPAOZINHO 14
ÀCIDENTE MOTCCICL]STICO (MOTOS)
NÀO PLÀNO DE SÀIIDE....: NÀO TRÀUMÀ: NÀO
NÀO VEIO DE AMBUIANCIÀ: SIMi ,4,.]] I.- TRABÀLHO:

X mmHg I PULSO: I I TEMP.: I I PESO: II

+.'
I

r

I

EXÀME S aIOIIFLE]ÍENTÀRES: t I RÀIO X
[ ] LIQUOR

[ ] SANGUE
I]ECG

[] URINA t]TC
[ ] ULTRÀSSONOGRÀFIÀ

SIJS!EIT,]. DE VIOIENC]A OU MÀUS TRÀTOS: [ ] SIM [ ] NAo

?,.i;,?1u""#fr,'f.l; a- +1^,"a.^ d.r- rrnoFo :#flH"S3'JIHfÊ'-ei--: -- ,

SAl.rrt iutÀ[q--4r, -\\1 g^-^-r-,*}+..Y__*l:r ..t.'(+.0ay-,o^ ?aue.$y{ m/#-"

9ü-b##ffi p,^,ffi :TW;preq#ffi ffi

I DrÀG,\r.;:rrto: C]D:

PRE SCRI CAO HORÀRIO DÀ MEDICÀCAO

d ,tolin cú

R'x "dt OrX +

Ce w

- - -r'..j.'-

IJR'

d-!

o

DÀiÀ DA SAIDÀ: ÇREÍ'ÍE9E 52s8
ALTÀ: [ ] DECISAO MEDICÀ [ ] À PEDIDO

[ ] ENCAMINILADO ÀO ÀMBULATO11IO
I§ITERNÀCÀO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR) :

IJ]'ÀNSFERENCIÀ (UN]DÀDE DE SAUDE) :
B_TO::J ATE4SHS []ÀPOS 48HS

s,. .- fi:. "r,riRÂ Do pÀcrENTE/RESPON SA

EVÀSAO I ']

r+r_IS
DE
1-::

SISTENCIÀ

- ^.n '-l

'r i 
*''*tvl'' "

€erâl----
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'§
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,,i.:.'
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0

HOSPITAL GOVERNÀDOR JOAO ALVES FILHO

F]CIÍA DE INTERNACAO
IDENTÍFICACÀO DO PACIENTE

Regr . Definitivo. -.:
Numero do CNS
Nome.
Document o .
Deta de Nascimento:

Respons ave 1
Nome da Mae
Endereco
B a.i rro

1 8871 2
ooooooooooooooo J-D o
MICHEL GONCALVES 

. 
SANTO

33421 070 TÍpo"jo 
Y 3Joç 3J I )S

4/08/1987
MÀSCULINO
MANUEL VIEIRÀ SANTOS
VERA LUCIA GONCALVE S
RUA H 37
JÀPAOZINHO
'79-9842-0014
2800308 - - SE
BRÀS I LE IRO
SERGI PE

I dade 31 anos

SANTOS

Cep.: 49000-000
T'..'l afana

Munlcipio . . . .

Nacionafidade. . . . . :
Naturalidade

F.*.rna de Entrada. . :
C-irnic a
Leito
Data da Internacao:
Hora da fnternacao:
Medico Soficitante:
Proced. Soficitado:
Diagnost-r.co.
Identif. operador. :

L"-*;,ai,o At H -9".t" BtoStLo'{3
,3õ ,y-n 44@5lLo19

DADOS DA I NTERNACAO
4 _ EMERGENCIÀ NO. dO BE: 1908619
918 _ CENTRO CIRURGTCO SRPA
ooo n?4,
13/05/2019

133-445.015-34 - SERGTO DE OUETROZ DA CRUZ
NÀO I NFORMÀDO
NAO INFORMÀDO
BMGSANTOS

INFORMACOES DE SAIDA
Prc-,c.Realizado:
Dt.Hr Saida:
Espec ral idade :
Tipo de Saida:
CID Principal:
CID Secundar io :

Pí ] nc 1Pa-L :

'rundarao:
\.<rtro:

p. 19



PACIENTE IOADE

MICHEL GONçALVES DOS SANTOS SEXO

OATA

CIRURGIA
GERAL

REG

PRESCRTçÃO HORÁRIO

OIETA BRANDA

SF 0,9% 2OOO ML EV PARA24h

GF 1:1 500M1 EV 12112h

DIPIRONA 2 ML + AD 18 ML EV 6/6h

RAMAL 1OO MG + SF 0,9% ,ÍOo ML EV 6/6h S.o,S *,
ONDANSETRONA 8 MG + SF 0,9% 1oO ML EV 6/6H S,o.S

PLASIL í AMP + AD í8 ML EV 8/8H

UIDADOS GERAIS E DADOS VITAIS 6/6h aa
RETIRAR SVD

ESTIMULo A DEAMBULeçÃo pREcocE

+

HosptrAL DE URGENoIA DE sERGtpÊ PRESCRIÇÃO MEDICA
o

t'

LEITO

ITEM

188772

ERvaçÕEs

2

J

4

1

6

7

8

o

b
RANITIDINA 5OMG + AD 18 ML EV 8/8h

cuRATrvo DlÁRlo lxDtA

13 SoLIcITo HMG
14

15

to

17

18

'19

20

21

22

23

24

26

28

)a

10

11

12

i\.7)

Página 1 de 2 16/05/2019
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27

H

{i
r,:

p. 20



ri Fundàção
Hospitalar
de saúdê

EVOLUçÃO CLíNtCA MULTTDISCIpLINAR
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE

PRONTO SOCORRO ADULTO

Nome do Paciente: i4
Unidade de Produçáo { Leito: N"do Prontuário

Sexo:

ina n' 1

e Its
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE

EVOLUÇÃO MÉDICA

Nome do Paciente: MICHEL GONÇALVES DOS SANTOS ,31 ANOS
No Prontuário
Sexo: MASC

EVOTUçÃO MÉDICA

# CIRURGIA GERAL#

L]STA DE PROBLEMAS:
- 1" DPO DE LE + NEFRECTOMIA A ESQUERDA POR TRAUMA CONTUSO

EVOLUçÃO:
PACIENTE NO LEITO, SEM QUEIXAS, NEGA DOR ABDOMINAL. DIURESE EM SACO C.,
COM HEMATÚRIA. ACEITOU DIETA LíQUIDA SEM INTERCORRENCIAS

EXAME FíSICO:

BOM ESTADO GERAL, REATIVO, HIPOCORADO +2/+4, ANICTERICO, ACIANOTICO,
EUPNEICO, AFEBRIL
ACV: 81 E 82 NORMOFONETICAS EM 2 TEMPOS SEM SOPROS,

AR: MV+ EM AHT COM RONCOS

ABDOME: DEPRESSIVEL, DOLOROSO A PALPAÇÃO PROFUNDA, RHA PRESENTES,

CONDUTA:
- EVOLUO DIETA

DATA

t0 # J

0Í

C

HORA

15/05/19

I T---
p. 23
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IIOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE

EvoLUÇÃoDEENFERMAGEM tÍ
Fundaçáo
Hospitalar
de Saúde!:Q!Éaxo oÉ a€i6,PE

sEcÊrÍÁ.'ÀoE E!r^ôo o^ sÀúD.

No do Prontuário: 9a)

EVoLUçÃo

J

(-
4.í
LC

a

/1

'\^.

- 6-s 3q

1

.----s

$ t+= c,

/ .)

I

do Paciente:N l, aae: ). -{

e ,/ÇUnidade de Prod Leito:

DATA HORA

)q §t J!:9c
Por 

- 
7{,

2^?.À

)Lt oQ |.,

)a

o6*-

íltb/n

,'\1 i
l\lL
(

2{

Sexo:
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HORA

I

)

,)Ki

a- 1

DATA -' -.--;!§.tr ..--.-
EVOLUÇÃO

,)

i

:ó.
'lRrs', N'

i

C\,,Ç
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trm,-!Êiâ"À

,--#",
HosPrrÂL DE uncÉucu DE sERGIPE

eãEVOLUÇÃO pB ENFERM.A.GEM

Fundação
HospÍtalar
de Saúde
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FICHA DE ATO CIRURGICO
PACIENTE: MICHEL GONÇALVES DOS SANTOS FAE 188772

DIAGNOSTICO PRE-OPERATORIO: TAC POR ACIDENTE DE MOTOCICLETA

CIRIIRGIA REALIZADA: LAPAROTOMIA EXPLORADORA + NEFRECTOMIA A ESQUERDA

CIRURGIAO: DR. SERGIO QUEIROZ

AUXILIARES: MRl EDUARDO FARIAS +MR2 JESSICAMACEDO

ANESTESIA: GERAL ANESTESISTA: DR. LUCAS

DIAGNOSTICO POS- OPERATOzuO: O MESMO

(X )CIRURGIALIMPA
OCIRI.IRGIA CONTAMINADA

INFECÇÃO PRESENTE AADMISSÃO? O SIM (X ) NÃO

- roPoLoGrA DA INPECÇÃO:
O VIAS^AEREAS ST]P. O PULMONAR (

O CUTANEO OAP. CARDIO-VASCULAR

OCIR. POTENCIALMENTE CONTAMINADA
O CIR. TNFECTADA

) URINÁRIA (

O PLEURA
) SNC OTGI( )ourRos

DESCRICÃO DO ATO CIRURGICO

PACIENTE EM DECTIBITO DORSAL SOB ANESTESIA GERAI + SONDAGEM VESICAL

ANTISSEPSIA E ASSEPSIA

INVENTÁRIO: GRANDE QUANTIDADE DE SANGUE EM CAVIDADE, PRESENÇADE GRAND
HEMAIOMA RETROPERITONEAL A ESQUERDA. AUSÊNCIA DE LESÕES EM \'ISCERAS OC,I
AUSÊNCIA DE LESÕES ESPLÊNICANEM HEPÁTICA

REALIZADA ABERTURA DO RETROPERITÔUTO A TSqUERDA E FASCIA DE GEROTA COM
PRESENÇA DE RIM FRATURADO COM A\IJLSÃO DO HILO RENAL ( GRAU V). REALIZADA
NEFRECTOMIA A ESQUERDA COM LIGADURA DUPLA DO HILO RENAL COM ALGODÃO O

LAVAGEM DA CAVIDADE COM SF 0,9% AQUECIDO. REVISÃO METICULOSA DA CAVIDADI- ABDOMTNAL

CONTAGEM DE COMPRESSAS (OK), REVISAO DAHEMOSTASIA(OK);

FECHAMENTO DAAPONEUROSE COM VYCRIL O E FECI{AMENTO DAPELE COM NYLON 4

CLEATIVO ABDOMINAL E ENVIO DE pEÇA PARA ANATOMOPATOLOGICO

DATA:14105/2019
ç§

-ÉÍ ir=i.,:A''-*

INCISÃO XIFO PUBICA E ABERTURA POR PLANOS

p. 29
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Registro de Enfermagem no Trans-Operatório
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CLOREXID.
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MEÍRIA:SIMfl ruÃOil

MtcRoscoPro

OUTROS

COMPRESSAS

GRANDES

DA

OEVOTVIOA
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NOME §.=.^-r-*r-C,*-,-.Â-_------4, Éc,-.-r-o:> ruÁRro
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RELATORIO MEDICO

NOME: Michel Gonçalves dos Santos

MÉDlco Dr. (a) Eduardo silva Farias

pRocEDÊNcrA: HUSE - cENrRo ct Rú Rc I co

IDADE:3í Áro(s.) 9 Més(êsJ

SEXO: M RG:

CIDADE:

N" E)(AME: O21290-19

DATA ENTRAOA: I 4/0520 1 I
DATASAIDA: 21/05/2019

PROCEDIMENTO DIAGNOSTICO

Produto de ressecção de rim previamente identificado como esquerdo e segmentado pesando, em conjunto,
2189 e medindo 12,O x7,4 x7,O cm. A superfÍcie externâ é lobulada, pardo-vinhosa e encâpsulada, com
aderências adiposas €-,ma{erEl +erâátiee.€dedJo-€m r€giôês 'de le€$ação capsulaÊ Observa-se, apenso,
segmenlo de uÍeter medindo 2,5 cm de comprimento e 0,9 cm de diêmetro máximo. Os vasos do hilo sáo
identiíicados e exibem aspecto habitual. Aos corles, notam-se hilo e paíênquima hemorrágicos; além de
cavidade cística medindo 1,0 cm de diâmetro, contendo líquido claro e material acastanhado. O tecido adiposo
peÍinenal mede 3,0 x 1,8 x 0,7 cm, é constituído por tecido amarelado e elástico; e, aos coíles, exibe tecido
amaÍelado e bÍilhante.

O material foi assim representado: ÁJ Lacêraçôes (lP/02F/018); B) Paénquima hemonágico {PoZFMB, C)
Cavidade cística (lPnlFnlq; q Hib (IP/UFnlB); E) Ureter (lP/BFnlq; fl Vasos do hilo (Pn2F/01q; A)
Tecido adiposo ( I P/02F/a 1 B).

MICROSCOPIA:

Descrição associada à Conclusão

CONCLUSÃO:

PRODUTO DE NEFRECTOMIA ESQUERDA:
. RIM COM ÁRÉA DE SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE, COMPROMETENDO PARÊNQUIMA E HILO RENAL,
COM DEPOSIÇÂO OE MATERIAL FIBRINGHEMÁTICO PERMEADO POR NEUTROFILOS.
- PARÊNOUIMA RENAL AOJACENTE COM ÁREAS DÊ HEMoRRAGIA RECENTE E coM cISTo SIMPLES.
- TECIDO ADTPOSO AD.'ACENTE COM HEMORRAGTA RECENTE COM DEPOS|çÃO DE MATERTAL
FIBRINO-NEUTROFíLICO.
- URETER COM HEMORRAGIA RECENTE NA PAREDE.
. AUSÊNCIA DE MALIGNIDADES NESTA AMOSTRA.

Aíacaju, 21, maio, 2019

til

rv,,,,e r e !v! v:rtlu u!,4,qqlv

Drà. I'itônlcà Llmà de AIàúio - CRM 21 70 - Dirêton Téoi€a Dra. Lurte MêrÍer'CBM 4960

Drà. Ana Carollnâ P. Colmbrà - CRM 3366 Dr. Silüo Coní.ntino Valle - CRM 4491

Dr. Antônio Robêrto dêO. Râm.lho -cRM 2904

Certificado pela Sociedade Brasileira de Patologia - PICQ

CONVÊNIO: HUSE

MATERIAL: 1: Rim E + 2: Tecido adiposo periÍrenal + 3; Ureter

RESUMO CLíNICO: - Trauma abdominal contusa por moto x poste.
- Abdome hemorrágico.

MACROSCOPIA:

0r.

I

i

I
I
I

I

;
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Relarónro 0862 / 20í9 REFERexre À oconnÊxcra

rúwrERo: í905130íí5 / Esus - SAMU

ê - DOC 02(}000.í6238 I 2019 - A

O SAMII 192 SERGIPE foi acionado às 03h50min do dia 13 de Maio de
20í9, para atendtmento de vítima identificada como Michel Gonçalves Santos,
com relato de queda de moto, no município de Nossa Senhora do Socorro.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Socorro realizou atendimento no
local, e em seguida removeu para o Hospital de Urgência de Sergipe - HUSE no
município de Aracaju. onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

Aracaju, 16 de Julho de 2019

nlErNMlrm
irÊDlcA

cRú í72o

Í
Andréa Lenir Bastos Paiva Nery

Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE

sERVrçO DE ATENDTMENTC fúOVÉr Di URGÉNCIA. SAMU 192 SÊRGtÊE

CIN I RO ADM:NIS'] RÂTIVC DA SAUDT
Aven,da Augusto tranco, J150, Bârrrc PDrrro fÍovo, Aracaiu / 5E. CEP 4909] - 670

Í€1. (79) 3226-8307

\
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600440

 

DATA:

  25/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 37



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600440

 

DATA:

  26/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se

os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação. Cite-se e intime-se a parte ré para

comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a

este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por

não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia do

protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do CPC (art.

335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º

do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de

advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e

transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10 do CPC). Intimem-se as partes e patronos,

observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334, caput e § 3º do CPC, que determina a citação da parte

requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte

autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação

(CEJUSC) para as providências necessárias. Atente-se a Secretaria, quando do cumprimento deste expediente, a

observação da suspensão dos prazos processuais e da realização de audiências até o dia 30/04/2020, conforme

estabelecido na portaria nº 313 do CNJ, devendo remeter ao CEJUSC somente após o fim deste prazo, caso não

haja prorrogação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 
p. 38



PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600440 - Número Único: 0014510-47.2020.8.25.0001
Autor: MICHEL GONÇALVES SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

C l s .
Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º,
d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .
A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se
os autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação.
Cite-se e intime-se a parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em
caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias
antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art.
3 3 4 ,  § §  5 º  e  6 º  C P C ) .
Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência  (ar t .  335,  caput  e  inc iso  I  do  CPC).
Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
d o  a r t .  2 3 1 ,  d o  C P C  ( a r t .  3 3 5  d o  C P C ) .
Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da  União  ou  do  Es tado  (a r t .  334 ,  §8º  do  CPC) .
Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que poderão constituir
representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração
e s p e c í f i c a  ( a r t .  3 3 4 ,  § 1 0  d o  C P C ) .
Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334,
caput e § 3º do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de
antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
r e a l i z a d a  n a  p e s s o a  d e  s e u  a d v o g a d o .
Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
n e c e s s á r i a s .
Atente-se a Secretaria, quando do cumprimento deste expediente, a observação da

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000659791-74. fl: 1/2
em 26/03/2020 às 10:41:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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suspensão dos prazos processuais e da realização de audiências até o dia 30/04/2020,
conforme estabelecido na portaria nº 313 do CNJ, devendo remeter ao CEJUSC somente
após o fim deste prazo, caso não haja prorrogação. 

Aracaju/SE, 26 de março de 2020.

Cls.Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não
verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de
justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de
conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a
pretensão não veda a autocomposição. Assim, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os
autos à CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação.Cite-se e intime-se a parte ré para
comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este
Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art.
334, §§ 5º e 6º CPC).Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o
prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I do
CPC).Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art.
334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do CPC (art. 335 do CPC).Observem as partes que a
ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça
cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º do CPC).Ficam as partes advertidas de que o comparecimento
para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º do CPC) e que poderão
constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334,
§10 do CPC).Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334, caput e § 3º do
CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem
como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.Remetam-se os autos à
Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências necessárias.Atente-se a Secretaria, quando do
cumprimento deste expediente, a observação da suspensão dos prazos processuais e da realização de audiências até o dia
30/04/2020, conforme estabelecido na portaria nº 313 do CNJ, devendo remeter ao CEJUSC somente após o fim deste
prazo, caso não haja prorrogação. 
Aracaju/SE, .

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 26/03/2020, às 10:41:47

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000659791-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000659791-74. fl: 2/2
em 26/03/2020 às 10:41:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 41



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600440

 

DATA:

  11/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, houve decurso de prazo da portaria Portaria 313/2020 do Conselho Nacional de Justiça.Desta feita,

faço os presentes autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600440

 

DATA:

  11/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600440

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC. 1.1

Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se

pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito

sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em

15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3. Se houver

juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600440 - Número Único: 0014510-47.2020.8.25.0001
Autor: MICHEL GONÇALVES SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do
prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “dispensando-se, desde já, a realização da audiência

” no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.preliminar conciliatória

A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC – Centro judiciário de
solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados pelas unidades jurisdicionais,
ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência
preliminar conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao processo, com

”.possibilidade de realizar a conciliação a posteriori

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia
mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do
Processo, resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão

, para finsinaugural de conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação
de contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão
de conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de
ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que vivemos,
imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os
percalços surgidos com a pandemia (fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social
etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável
, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação.duração do processo

Não seria proporcional, a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras,
o procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação
destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências
em todos os matizes da vida: econômico, social, político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais
efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
jurisdicional pois “ ”.justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada

A  até o retorno pleno das atividades judiciárias (eis que, mesmo com amanutenção do feito “suspenso”
continuidade dos serviços em teletrabalho, inviável a realização de audiências e de tantos outros atos

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000898756-12. fl: 1/3
em 13/05/2020 às 17:17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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processuais), a pretexto da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência
preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos

, dentre eles a Celeridade e a Garantia daprincípios norteadores do moderno sistema processual
Razoável Duração do Processo.

Não se está fazendo aqui  das disposições que prestigiam a realização da audiência perante“tábula rasa”
o conciliador/mediador, nova tônica da processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima
importância da realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as partes com
o auxílio de profissional qualificado.

No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização da audiência de
conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja necessária no feito. É medida, inclusive,
de economia processual pois, a depender do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a
necessidade de realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento jurídico do
pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora, o necessário impulso oficial ao
feito.

Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes, dentre eles o da simplicidade
e da celeridade), consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme
os valores e as normas fundamentais firmados na CF e verificando, de outra banda, que a causa não traz
discussão acerca de direito indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes
diligências:

1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355,  docaput,
CPC.

1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se pessoalmente a parte autora
para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito
sumariíssimo, volvam conclusos para sentença.

2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,
inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

Aracaju/SE, 12 de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 13/05/2020, às 17:17:39

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000898756-12. fl: 2/3
em 13/05/2020 às 17:17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000898756-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000898756-12. fl: 3/3
em 13/05/2020 às 17:17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 47



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600440

 

DATA:

  15/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei mandado de citação de nº 202040601948.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600440

 

DATA:

  17/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601948 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202040601948

PROCESSO: 202040600440 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0014510-47.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MICHEL GONÇALVES SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput,
do CPC. 1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do
rito comum, intime-se pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte
requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.
Tratando-se de feito que marcha pelo rito sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a
apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive
sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os
documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica,
vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/05/2020, às 22:32:49
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000919190-91. fl: 1/2
em 17/05/2020 às 22:32:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000919190-91.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

00
91

91
90

-9
1

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000919190-91. fl: 2/2
em 17/05/2020 às 22:32:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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